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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública, 

realizada no âmbito da alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Pombal 

(PDM), cujo procedimento de alteração foi deliberado pela Câmara Municipal na sua 

reunião ordinária n.º 0005/CMP/19, realizada no dia 1 de março de 2019, e que fez 

publicar no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 28 de março de 2019, sob o Aviso n.º 

5566/2019. 

Concluído o período de discussão pública do procedimento de alteração ao PDM, 

constatou-se que não houve qualquer participação quanto à proposta de alteração 

preconizada. 

O presente documento visa dar cumprimento ao direito à participação dos cidadãos nas 

alterações ao PDM, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio (novo RJIGT), e tem como objetivos: 

 Esclarecer os trâmites da discussão pública; 

 Listar todas as formulações apresentadas por qualquer interessado no âmbito do 

procedimento da alteração, recebidas no prazo legalmente previsto, bem como 

outros contributos recebidos; 

 Explicitar a ponderação e tratamento efetuados pela Câmara Municipal às 

participações e sugestões formuladas durante o período de participação, que 

contribuam para a consolidação da alteração ao PDM; 

 Apresentar o resultado da ponderação das diversas participações e das demais 

questões suscitadas durante o período de participação. 

Nessa medida, reúnem-se, no presente documento, todos os dados que se consideraram 

relevantes e toda a informação que se entendeu pertinente, referente à discussão pública 

relativa à proposta de alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal, com vista à sua 

adequação ao RERAE - Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 

Económicas. 
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2. DISCUSSÃO PÚBLICA 

2.1 PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO - ABERTURA, DIVULGAÇÃO E FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

Em 1 de março de 2019, a Câmara Municipal de Pombal deliberou a abertura de um 

período de discussão pública, pelo período de 15 dias úteis, nos termos do disposto no 

artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 

12.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, na sua redação atual. 

O período de discussão pública teve início em 29 de março e terminou em 22 de abril de 

2019, conforme Aviso n.º 5566/2019, no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 28 de 

março de 2019. 

A abertura do período de discussão pública seguiu os trâmites previstos no artigo 12.º do 

Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, conjugado com o artigo 89.º do Decreto-Lei 

n.º 80/2015, de 14 de maio. 

 

 Publicação 

Aviso n.º 5566/2019, no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 28 de março de 2019. 

Figura 1: Aviso n.º 5566/2019, no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 28 de março de 2019  
- Abertura de período de discussão pública relativa à proposta de alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor 

Municipal, com vista à sua adequação ao RERAE — Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 
Económicas 
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 Publicitação 

 

a) Divulgação da comunicação de abertura do período de discussão pública na página 

da internet do Município de Pombal; 
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Figura 2: Publicitação da abertura de período de discussão pública relativa à proposta de alteração à 1.ª 
Revisão do Plano Diretor Municipal, com vista à sua adequação ao RERAE — Regime Extraordinário de 

Regularização de Atividades Económicas na página da internet do Município de Pombal 
(consultado em 16/05/2019) 

 
 

b) Publicação em jornal de tiragem municipal, de publicação quinzenal – Pombal 

Jornal, de 14 de março 
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Figura 3: Publicitação da abertura de período de discussão pública relativa à proposta de alteração à 1.ª 
Revisão do Plano Diretor Municipal, com vista à sua adequação ao RERAE — Regime Extraordinário de 

Regularização de Atividades Económicas 

 

 

c) Afixação de editais nos locais habituais: 

- Edifício dos Paços do Concelho; 

- Edifício dos Serviços Técnicos Municipais; 

- Sedes das Juntas de Freguesia e Uniões de Freguesias do Concelho. 
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2.2 MODO DE PARTICIPAÇÃO 

Durante o período de discussão pública, os interessados puderam apresentar as suas 

participações através de requerimento dirigido ao Sr. Vereador do Pelouro do 

Ordenamento do Território, por correio para Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, ou através 

da plataforma disponível online no portal do município. 

 

2.3 DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS 

A proposta de revisão do PDM-Pombal, disponibilizada para consulta dos interessados, foi 

composta pelos seguintes documentos: 

 Aviso n.º 5566/2019, de 28 de março - Abertura de período de discussão pública 

relativa à proposta de alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal, com vista 

à sua adequação ao RERAE — Regime Extraordinário de Regularização de 

Atividades Económicas; 

 Proposta de Alteração – RERAE – Regime Extraordinário de Regularização das 

Atividades Económicas (Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, na sua 

redação atual). 

Figura 4: Documentos disponibilizados no site do município de Pombal, no âmbito da alteração à 1.ª revisão do 
Plano Diretor Municipal de Pombal 

(consultado em 16/05/2019) 
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3. PARTICIPAÇÕES 

Durante o período em referência, não foi apresentada qualquer participação, não havendo, 

assim, lugar a qualquer análise e ponderação. 


